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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 10/2026 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, solicitando autorização para celebrar convênio com a APAE de Jaraguá do Sul. 

A Apae de Jaraguá do Sul é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação e saúde, tendo como compromisso ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade que garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares e sociais, seguindo uma característica com dimensões éticas, políticas e técnicas.

A Apae vem desenvolvendo, ao longo dos seus 52 anos de existência, um conjunto de serviços, programas e projetos para o atendimento de pessoas com deficiência intelectual - DI e/ou múltipla, transtorno do espectro autista – TEA e atraso global do desenvolvimento – AGD. Através desse conjunto, é garantida a universalidade do atendimento, não podendo existir a contraprestação do usuário.

Este plano visa proporcionar atendimento terapêutico individualizado aos usuários da APAE, visando promover sua saúde física, mental e emocional, oferecendo um atendimento terapêutico individualizado de alta qualidade aos usuários da APAE, promovendo seu desenvolvimento integral e melhorando sua qualidade de vida.

Para execução dos serviços, programas e projetos, é necessário apoio do governo municipal para que a entidade possa cumprir com os objetivos propostos garantindo a pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla, transtorno do espectro autista e atraso global do desenvolvimento, os direitos a serviços da saúde.

Áreas de atuação dos Profissionais de Saúde nos Programas da APAE:

a) Fisioterapia: realiza avaliação fisioterapêutica com o objetivo de detectar atraso no desenvolvimento neuropsicomotor e/ou alterações motoras advindas de sequelas neurológicas. Planeja e executa plano de tratamento de acordo com a sequela apresentada. Realiza orientações de postura e manuseio para os familiares e demais profissionais. Faz adaptações nos transportes e adequação postural em cadeiras de rodas visando maior conforto, segurança e prevenindo futuras deformidades. Realiza indicação de cadeiras de rodas, órteses e outros dispositivos visando maior independência do usuário. Atua de maneira preventiva e reabilitatória utilizando técnicas como a fisioterapia de solo, pilates, treino locomotor, com especializações nessas áreas.

b) Fonoaudiologia: atua no âmbito da entidade realizando avaliação, terapia e orientações aos usuários, cuidadores e demais profissionais visando o desenvolvimento individual das pessoas com deficiência. Tem como objetivo estimular, aprimorar, amenizar e/ou eliminar os fatores que possam intervir na aquisição da linguagem oral e escrita, motricidade orofacial, disfagia, voz e audição sendo estes essenciais à formação de cada usuário e consequentemente à formação e melhoria da qualidade de vida dentro das possibilidades de cada um. Busca oferecer aos usuários e seus familiares, condições diferenciadas para que eles possam se desenvolver e/ou se aprimorar a fim de favorecer o seu desenvolvimento e a sua integração social;

c) Neurologia e/ou Psiquiatria: é disponibilizado atendimento médico especializado, para que possa ser feito o histórico da doença e família, com dados de exame físico e neurológico, que vão determinar uma hipótese diagnóstica, a qual se segue a conduta de realização de exames, terapias ou encaminhamento para outras especialidades;

d) Psicologia: tem como objetivo atuar nas necessidades do paciente, promover a estimulação cognitiva, com o intuito de trabalhar e melhorar seus comportamentos, suas habilidades sociais e proporcionar melhor qualidade de vida. O psicólogo também atua nas questões psíquicas e emocionais que de alguma forma podem impactar no tratamento como um todo. Utiliza como ferramenta principal a observação do comportamento, para avaliar e traçar estratégias de intervenção, fornecendo o suporte necessário aos demais profissionais da entidade e de seus familiares e/ou cuidadores acerca do manejo de comportamento.

e) Terapia Ocupacional: tem como objetivo estimular o desenvolvimento sensório-perceptivo-motor, planejar e executar atividades orientadas para a participação e facilitação no desempenho ocupacional e expressivo do usuário, independência nas atividades de vida diária (AVD) e atividades de vida prática (AVP) e indicar Tecnologia Assistiva, como órtese e cadeiras adaptadas, quando necessário. Serão utilizadas como instrumento de trabalho as atividades elaboradas e dirigidas, estimulando assim a “práxis” cotidiana; 

f) Assistente Social: tem o papel de fornecer suporte para pacientes e seus familiares, garantindo direitos e apoio quando solicitado. Um dos principais objetivos do profissional é garantir direitos e vencer a desigualdade. Ele também realiza diversas atividades, envolvendo integração, serviços e facilitações às pessoas. É responsável pelo acolhimento e escuta ativa, orientações referentes a benefícios, realiza visitas domiciliares e institucionais, além de orientações aos profissionais que atendem o paciente. Atua juntamente com a equipe no momento da alta do tratamento e auxilia nos encaminhamentos externos.

g) Nutricionista: avalia os pacientes, bem como identifica distúrbios nutricionais; verifica se há indicação e aceitação dos suplementos nutricionais orais prescritos; realiza pesagem mensal dos pacientes; avalia as necessidades calóricas individuais dos residentes e inclui suplementação se necessário; acompanha o tratamento da seletividade alimentar em crianças com TEA, pois a sua maioria apresentam adversidades no processamento sensorial, dificuldades comportamentais, problemas gastrointestinais e fatores que estão relacionados com os alimentos como textura, sabor, cor, temperatura e consistência; integra a equipe de triagem; colabora para a elaboração de programa individualizado a pacientes em programa de reabilitação ambulatorial; registra e evolui no prontuário dos usuários os procedimentos e intervenções diárias;

h) Enfermeiro: avalia, monitora e acompanha pacientes, nas mais diversas condições de saúde, através da observação, da escuta qualificada e da prestação de assistência individualizada, buscando potencializar a emancipação, autonomia e independência do indivíduo, visando a equacionar estratégias de promoção do autocuidado, centrado na pessoa com deficiência e sua família, proporcionando a manutenção da vida, da saúde e do bem-estar;

i) Musicoterapeuta: desenvolve potenciais e restabelece as funções do indivíduo para que criança/adolescente possa alcançar uma melhor integração intra e interpessoal e, consequentemente, uma melhor qualidade de vida; promove comunicação, relacionamento, aprendizado, mobilização, expressão, organização e outros objetivos terapêuticos relevantes, a fim de atender às necessidades físicas, mentais, sociais e cognitivas; colabora para a elaboração de programa individualizado a pacientes em programa de reabilitação ambulatorial; registra e evolui no prontuário dos usuários os procedimentos e intervenções diárias.

Metodologia - Intervenção Terapêutica: Realizar sessões individuais terapêuticas semanais, com duração e frequência definidas conforme as necessidades de cada usuário nas áreas disponíveis. Utilizar abordagens terapêuticas diversificadas, conforme preconizado nas especialidades. Integrar atividades lúdicas e educativas nas sessões para estimular o desenvolvimento global do usuário. 

Assim, considerando a conveniência do tema, solicita-se a esta Câmara a aprovação do presente projeto de lei, tendo em vista o interesse público envolvido. Solicita-se a tramitação em regime de urgência, em razão do fim do convênio anterior que havia, com a transferência dos usuários para a APAE Schroeder, ficando na APAE Jaraguá do Sul, somente os atendimentos multidisciplinares do presente projeto de lei.
Schroeder, 6 de março de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2026 – EM REGIME DE URGÊNCIA
Autoriza o Município de Schroeder a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaraguá Do Sul.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.784.355/0001-46, com sede em Jaraguá do Sul, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que será repassado em parcelas, no exercício de 2026, para realização de sessões individuais terapêuticas semanais, com duração e frequência definidas conforme as necessidades de cada usuário nas áreas disponíveis, conforme plano de trabalho entre as conveniadas.

§ 1º A integralidade do valor recebido nos termos do convênio deverá ser utilizada diretamente na consecução de seu objeto.

§ 2º Para a execução do convênio de que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará parceladamente à entidade o valor previsto, de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento de convênio.

§ 3o O repasse será efetivado em 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas.

§ 4º O prazo para apresentação da Prestação de Contas relativas aos repasses mensais é de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do repasse, sendo que o atraso dessa providência implicará na suspensão dos repasses, até a devida apresentação.

§ 5º A vigência do Termo de Colaboração dar-se-á até o dia 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal n°13.019/2014 e suas alterações, desde que haja autorização legislativa.
§ 6º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento de convênio a ser celebrado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669, de 17 de junho de 2008. 



Schroeder, 6 de março de 2026.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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